
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
ESTADO DO AMAZONAS 

LEI Nº 03/79-AEPMP. 

~ 
REAJUSTA os vencimentos do fundo 

nalismo municipal, e dá outras ' 

providencias. 

0 Cidadão PAULO PITORINO DE MENEZES, Prefeito 1 nicipal' 

de Parintin~, em exercício, etc. 

Faço saber que a Camara ;n1  cipal de Parintins, em sesgo' 

do primeiro período ordinário do corrente ano, aprovou e eu sancio 

no a seguinte s 

LE I 

Art. 1,º - Ficam Reajustados os vencimentos do funcionalismo municï 

pa1. regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Ma 

nicipio de Parintins -- cargos de provimento efetivos e ' 

de provimento em comisso - da Prefeitura Municipal de ' 

Parintins, de acêrdo com o A N E X O I. 

Paragráfo 1 rico - Fica instituído o 132 Salário ao funcionalismo ' 

Municipal, regido pelo Estatuto dos Funcionrios Públicos 

do Município de Parintins, ocupantes de cargos de provi-

mento efetivo, equivalente a um mês de vencimentos. 

Art. 2º -- As despesas com o reajuste ora concedido, ocorrerão á. con 

ta das respectivas rubricas, previstas na Lei Orçamentá-

ria vigente (Lei Nº lO/78 AEPMP de 12 de. dezembro de 1978) 

Art, 32 W- O reajuste previsto no art. 12 desta Lei, terá sua vigeu 

eia a partir de 1º de maio do corrente ano. 

Art• 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revo-

gadas as disposiçóes em contrário. 

PALéCIO CORDOVIL em, ~junho de 1979, 

PAULA VITOtF DE MENEZES 

Prefeito d Parrintins. em exercício 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
ESTADO DO AMAZONAS 
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V iiN11TO/ATUAL nrn,yIv To 

Áeof.et¢u'~.tm A ni u'o I 2.800,00 3.640,00 
Af3E7iJtoi1'~e 4Ti rti 47tr.3tiSpo II 2.600,,00 3.380,00 

R►r3flioorio  ntm►ivo UI 2.500,00 3,250,00 

I 2.000, 00 2.92(?,00 

I1~rio m II 1. 680,00 2.452,00 

tu a.480,o0 2,116,00 

Atiu. T&3n+íoo do ontabilidaQo I 2.850,00 3.700,00 

Auz.P6onioo de Gontnbilída:e II 2.650,00 3.440, 00 

Fiooal do n4►s » I 2.000~44 2.700,00 

Pieesi de flaidao • TI 1.800,00 2.434,00 

Piooal de Terrao — I 3..880,00 2.538,00 

Pioºa1 do Obrac 2.000,00 2. 800,00 

. — 

B +» 

Auxiliar de Serviço 1.44000 2.080, 00 

Auxiliar de Serviço -'I' 1.300e00 1.820,40 

A tZi'tr ãe S+eswiqo •- III 1.226,40 1.797,60 

I 

Q rr I 

AeoQdaor peoiea, * CC I 7.000,00 8.400,0t) 

Aeae©oor .'epoaiel .. QC 3 5O00,00 f.500, 00 

!►eaQosor YepeoM3 •► C0 a 3.000,00 4*200,00 

Chefe ,9e Gebinete 7.000~00 8.400,00 

~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
PLS 02 ESTADO DO AMAZONAS 

CLASSE VENCi1+fi:NTO/ATUAL V?ú1C.C/AUMENTO 

CC =2 

Chefe do Serviço de Pinanças 6.000,00 7.200,00 

Chefe do Setor de Cbrae e Viaço 6.000,00 7.200,00 

CC = 3 

Representante do . ,inioipio na Capital 5.000,00 6.500,00 

Chefe do erviço de Terme 5. 000, 00 6.500,00 

CC = 4 
Chefe do Serviço de Adninietraçáo 4.000,00 5.200,00 

4.000,00 5.200,00 Chefe do Serviço de urino 

Chefe do Serviço de Saúde Saneamento 

e Assietencia Social 4.000,00 5.2000© 

Chefe do Serviço de educação 4.000,00 5.200,00 

Chefe de Asaïetenoia ao Interior 4.000,00 5.200,00 

YISTOt 

Em, 6/ 979. _ _--

/ 

PAU ►  i~+RINO 13E ?Ta7wT'.. ~ 
PRPETTO MUNICIPAL, em exercfci o. 


